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 Os participantes do Congresso Mundial do Amianto em Tóquio(GAC2004), ocorrido entre 19-21/11/2004, 
reunindo 40 países e regiões de todas as partes do mundo, lançaram o seguinte apelo aos governantes, 
organizações, grupos e pessoas em vista dos devastadores efeitos à saúde de todas as formas do amianto ou 
asbesto, um comprovado carcinogênico. Destacando-se iniciativas internacionais para eliminação dos riscos 
do amianto, participantes concordaram em tomar atitudes urgentes para intensificar estas ações. 

 
1 Banimento:  

O banimento da mineração do amianto, seu uso, do comércio e da reciclagem deve ser adotado por todos 
os países. A remoção segura e a disposição final do amianto devem ser conduzidas de acordo com regras e 
procedimentos estabelecidos. 

 
2 Proteção dos trabalhadores e da população em geral:  

Os trabalhadores e a população em geral, que estiveram expostos aos produtos contendo amianto, devem 
ser protegidos através de procedimentos adequados de gestão de risco desenvolvidos com a participação 
ativa destas pessoas. A recuperação de áreas ambientalmente degradadas deve ser uma prioridade. 

 
3 Alternativas:  

Produtos e tecnologias alternativas para substituir o amianto devem ser empregados, observando 
atentamente as características de menor nocividade e a factibil idade do uso de tais alternativas. 

 
4 Troca de Informações:  

Materiais contendo informações em linguagem facilmente aplicável devem ser desenvolvidos e 
disseminados em colaboração com agências internacionais, organizações afins e grupos interessados. 
Campanhas de conscientização devem ser empreendidas contínua e sistematicamente. 

 
5 Transição justa e segura e a prevenção da transferência para países em 

desenvolvimento:  
Todos os esforços devem ser adotados para garantir uma transição segura e a proteção social para os 
trabalhadores e comunidades afetadas pelo banimento do amianto. Qualquer transferência da produção de 
amianto, produtos que o contenham e de resíduos para países em desenvolvimento devem ser impedidos 
por esforços conjuntos. 

 
6 Indenização e tratamento:  

Vítimas do amianto e suas famílias devem receber imediato tratamento médico e indenização justa. O 
empoderamento das vítimas e de suas famílias na participação de campanhas locais e na ação direta deve 
ser considerado como “de alta prioridade” . 

 
7 Cooperação:  

Cooperação internacional é essencial! Participação ativa das vítimas, trabalhadores, da população, 
formadores de opinião e formuladores de políticas, acadêmicos, advogados, sindicatos, advogados, 
organizações populares, agências relevantes e grupos interessados é fundamental. Experiências positivas 
desta cooperação devem ser trocadas através das redes já existentes e de novas iniciativas. 

 
 Monitoramento contínuo e global dos desenvolvimentos em todas as categorias acima é vital para a 
sustentação internacional da ação em direção a um ambiente livre de amianto para os seres humanos. Nós 
podemos, devemos e FAREMOS a mudança trabalhando juntos em prol do futuro. 


